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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO

ATO Nº. 013/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;

CONSIDERANDO o disposto na Emenda Constitucional n°. 41, de 19 de dezembro

de 2003, com alterações dadas pela Emenda Constitucional n°. 70, de 29 de março

de 2012 c/c art. 30 da Lei Municipal nº. 529/2009.;

CONSIDERANDO o disposto na Tabela VI – Quadro Suplementar - da Lei Municipal

nº 263, de 20 de janeiro de 2004;

CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 146/2022;

CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:

RESOLVE, aposentar a servidora CARLA CRISTINA SOBRAL VIEIRA, a partir de 11/

03/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000012700, inscrição no PinheiralPrevi nº

000000000466, cargo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, Nível B, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos integrais, conforme

descrito abaixo:

Publique-se

Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 12 de abril de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares

Gestor do PinheiralPrevi
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